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Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança nº 02/2023

Dados Gerais
Processo nº SEI/GDF nº 00390-00003813/2022-19 Tipo de EIV Edilício - Obra de inicial de uso comercial e hospedagem.
Empreendimento INC35 Brasal Área construída 45.725,04 m²

Previsão legal Inciso III do art. 4º da Lei nº 6.744/2020. Enquadramento em EIV Atestado de Viabilidade Legal nº 358/2022 (103453339).
Requerimento Padrão (85074328).

Localização SHCNW/CRNW Quadra 710 Lotes C, D, E, F e G, Setor Noroeste (RA PP), Brasília -
DF. Compromissária INC35 Brasal Incorporações Imobiliárias Ltda.

Descrição Empreendimento des�nado ao uso de comércio e prestação de serviços com a�vidades classificadas como Comércio Varejista (47-G) e Alojamento - Apart-Hotel (55-I), observado o disposto na
Tabela de Classificação de Usos e A�vidades Urbanas e Rurais do Distrito Federal - CNAE.

Responsável Técnico/Autoria
Nome Formação Registro CAU/CREA nº
Fare Arquitetura e Urbanismo Ltda. CNPJ: 07.173.526/0001-12 CAU BR PJ 12031-6 (112189653)
Rômulo Bonelli Henrique de Faria Arquiteto e Urbanista CAU A29557-4 - (98327108)
Mayra Santos de Freitas Engenheira Ambiental CREA 19571/D-DF - (98327114)
Daniel Blanco Lombardi Engenheiro Civil CREA 28.888/D-DF - (98327123)
Ana de Paula Pinto Assis Fonseca Arquiteta e Urbanista CAU A162367-2 - (112188088)
Maria Rita Souza Fonseca Geógrafa CREA 12.869/D-DF - (98327116)
Verena Felipe Mello Engenheira Florestal CREA 16.460/D-DF - (98327121)
Marco Aurélio de Lima Maron Arquiteto e Urbanista CAU A149338-8 - (98327105)
Luciana Oliveira Alves de Souza Engenheiro Ambiental CREA 18494/D-DF - (99064614)

Termo de Referência TR Específico de EIV nº 02/2022
(87476502) Data 31/05/2022 Relatório Final CPA/EIV  (112494261) Data 11/05/2023

Pareceres Técnicos Parecer Técnico nº 54/2022 (96294157); Parecer Técnico nº 4/2022 (100031130); Parecer Técnico nº 6/2022 (100663349); Parecer Técnico nº 56/2023 (105147434); Parecer Técnico nº
10/2023 (107856797); e Parecer Técnico nº 11/2023 (108016387). Manifestação 84 (107850151); e Manifestação 85 (107850359). 

Decisão CPA/EIV x Não se
aplica  Se aplica  

Audiência Pública
Data 17/04/2023 Divulgação Aviso de Convocação: (108479121, 108479305, 111461795).
Ata Publicação no DODF nº 88, 11/05/2023, pag. 74-75 (112494001).

Termo de Compromisso Termo de Compromisso EIV nº 02/2023 (113283638) Data de emissão do TC 22/05/2023 DODF DODF nº 96, 23/05/2023, pag. 18-20 (113355801).
Estudos Aprovados

Estudos aprovados EIV Versão Final 13/03/2023 (108014452).
Implantação/ PGV Projeto Arquitetônico - Situação e Implantação (111596606);

Projeto Arquitetônico - 2º Subsolo (1/2) (111597227);



Projeto Arquitetônico - 2º Subsolo (2/2) (111597435);
Projeto Arquitetônico - 1º Subsolo (111597595);
Projeto Arquitetônico - Térreo (1/2) (111597770); e
Projeto Arquitetônico - Térreo (2/2) (111598038).

Projetos funcionais N/A
Ficha de PGV Relatório - Ficha de Enquadramento PGV (98921032)
Termo de Anuência Detran/DF Termo de Anuência nº 17/2023 (111718986).
Inventário de super�cie. (98328857)

Medidas Mi�gadoras/Compensatórias

Item Medidas mi�gadoras
Projeto Obra

Valor es�mado da
medida (R$)Prazo de

elaboração
Prazo de

aprovação
Órgão responsável

pela aprovação Prazo de execução

1 Adequação de projeto
arquitetônico

1.1. U�lizar materiais com baixo índice de refle�vidade na envoltória da
edificação do empreendimento

N/A

Conforme
tramitação no

órgão
competente

SEDUH Antes da emissão do
Alvará de Construção N/A

1.2 - 1.2. Rever o layout do espaço de transição entre a edificação e a rua
nas áreas de afastamento obrigatório do lote

2 Adequação da Via W9 Norte, incluindo complementação da rede cicloviária

180 dias a
par�r da

emissão do
Alvará de

Construção

Conforme
tramitação no

órgão
competente

Detran/DF
SEMOB
SEDUH

Até a expedição da
Carta de Habite-se do

empreendimento
445.580,87

3 Arborização das rotas-desejo de pedestres e ciclistas iden�ficadas no EIV

180 dias a
par�r da

emissão do
Alvará de

Construção

Conforme
tramitação no

órgão
competente

Novacap
Até a expedição da

Carta de Habite-se do
empreendimento

1.436.604,00

4

Adequação do sistema viário
na Via Setor Terminal Norte,
independente da construção

do viaduto

4.1. Remoção dos dois (02) retornos existentes no trecho indicado na via
Setor Terminal Norte; 180 dias a

par�r da
emissão do
Alvará de

Construção

Conforme
tramitação no

órgão
competente

SEDUH
Detran

Até a expedição da
Carta de Habite-se do

empreendimento
585.533,47

4.2. Remoção de um (01) dos sen�dos Asa Norte/EPIA com acesso ao
Noroeste) do retorno existente no trecho indicado na via STN;
4.3. Criação de cruzamento semaforizado na entrada da via W7 com a via
STN, com faixa de acomodação de aproximadamente 80m, conforme
indicação do EIV

5 Realizar inventário para análise do pavimento dos impactos gerados pela obra, a ser avaliado pela
Novacap

180 dias a
par�r da

emissão do
Alvará de

Construção

Conforme
tramitação no

órgão
competente

Novacap Após a conclusão das
obras 25.000,00

Total 2.492.718,34

OBS. A proposta consta como referência, podendo sofrer alterações a par�r da emissão das diretrizes de projeto pela SEDUH.
Recomendações/Complementações

Medida Complementações:
1 Adequação de projeto arquitetônico

A medida refere-se a ajustes/complementos a serem feitos no projeto arquitetônico devendo ser apresentados junto à Central de Aprovação de Projetos - CAP no momento da sua habilitação.
1.1. U�lizar materiais com baixo índice de refle�vidade na envoltória da edificação do empreendimento. Essa especificação deve estar indicada no projeto arquitetônico em licenciamento na CAP.
1.2. Rever o layout do espaço de transição entre a edificação e a rua nas áreas de afastamento obrigatório do lote, conforme Projeto Arquitetônico - Situação e Implantação (111596606). 



O novo desenho deve constar do projeto arquitetônico e deve observar os seguintes pressupostos:
a) Preservação da con�nuidade da circulação de pedestres;
b) Acompanhamento rigoroso do caimento de meios-fios e vias com eliminação de todos os degraus e mudanças abruptas de nível;
c) Criação de pequena faixa de transição para construção de degraus ou rampas de acesso às lojas, onde for o caso;
d) U�lização de reves�mentos de piso e detalhes que favoreçam a eliminação de barreiras arquitetônicas à circulação de pessoas com deficiências sensoriais, locomo�vas e cogni�vas (sinalização Braile,
faixas de orientação, alerta de cruzamento, etc.);
e) Arborização de áreas de circulação de pedestres;
f) Delimitar claramente o acesso de pedestres fortalecendo as conexões com a calçada pública.

2

Adequação da Via W9 Norte, incluindo complementação da rede cicloviária
A medida refere-se à elaboração e execução de Projeto de Sistema Viário - SIV, contemplando sinalização, ciclovias, calçadas e arborização.
A proposição do projeto deve amparar-se nos estudos do Processo SEI GDF nº 00111-00008080/2020-91 e em diretrizes de projeto a serem emi�das conjuntamente pelo Detran, Semob e SEDUH. 
A premissa é a criação de ciclovia longitudinal ao longo de toda a Via W9 Norte, observando-se a possibilidade de ser no canteiro central, uma vez que se deve manter as faixas exclusivas cole�vas
conforme definido no MDE do Setor.
Deve-se observar também no projeto, a inserção de árvores para sombreamento dos trajetos dos ciclistas.
A área de projeto deverá contemplar toda a Via W9 Norte. A implantação, no entanto, deve contemplar o trecho do Projeto, de aproximadamente 900 metros, conforme indicação na figura a seguir:

Figura 1 - Trecho para implantação da ciclovia proposta na via W9, em amarelo.

Fonte: Parecer Técnico nº 56/2023 – SEDUH/GAB/CPA-EIV (105147434)
3 Arborização das rotas-desejo de pedestres e ciclistas indicadas no EIV

A medida refere-se à implantação de vegetação arbórea nas áreas próximas ao passeio de pedestres com o obje�vo de sombreamento.
Os locais de implantação/complementação de arborização estão indicados na figura a seguir:



Figura 2 -  Locais de implantação/complementação de arborização nas rotas-desejo de pedestres e ciclistas, marcação em amarelo.
Fonte: Figura 14 do Parecer Técnico nº 56/2023 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (105147434).

4 Adequação do sistema viário na Via Setor Terminal Norte
Esta medida trata da elaboração e execução de Projeto de Sistema Viário - SIV, aprovados pela SEDUH e Detran, contemplando as seguintes intervenções, que devem ser implantadas independente da
construção do viaduto:
4.1. Remoção dos dois (02) retornos existentes no trecho indicado na via Setor Terminal Norte (trecho preto);
4.2. Remoção de um (01) dos sen�dos Asa Norte/EPIA com acesso ao Noroeste) do retorno existente no trecho indicado na via STN (trecho azul);
4.3. Criação de cruzamento semaforizado na entrada da via W7 com a via STN, com faixa de acomodação de aproximadamente 80 m, conforme indicação do EIV (trecho rosa).



Figura 3 -  Indicação do conjunto de retornos: A remover (em preto) e do retorno a re�ficar (em azul) e criação do cruzamento (rosa). 

Fonte: Figura 290 do EIV (pag. 382).

5 Realizar inventário para análise do pavimento dos impactos gerados pela obra, a ser avaliado pela Novacap
Após a conclusão das obras do empreendimento, deve ser apresentado relatório com a situação do pavimento a fim de avaliar acerca da necessidade de sua requalificação.

Resumo
 

Resumidamente, as medidas mi�gadoras propostas na presente versão do EIV e suas respec�vas áreas de abrangência são:



Figura 4 -  Mapa de localização das medidas mi�gadoras.
Fonte: EIV, página 383 (108014452).

Valor Total Es�mado das Medidas

Medidas de mi�gação: R$ 2.492.718,34 (dois milhões; quatrocentos, noventa e dois mil; setecentos e dezoito reais; e trinta e quatro centavos), com atualização monetária mensal pelo Índice Nacional de Custos da
Construção calculado pela Fundação Getúlio Vargas - INCC/FGV.
Compensação: deve ser feita por meio de custeio indireto, através de pagamento de contrapar�da pecuniária definida conforme Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, devendo corresponder ao percentual de
1,5% do custo es�mado do empreendimento, sendo este o produto calculado com base na Tabela de Custo Unitário Básico do Distrito Federal - CUB/DF por metro quadrado, editada e divulgada nos termos do art. 54
da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, mul�plicado pela área total do empreendimento, conforme Atestado de Habilitação de Projeto.
A Contrapar�da de EIV deve ser recolhida antes da emissão do Alvará de Construção ou da Licença de Obra do empreendimento, na forma prevista no art. 63 do Decreto n.º 43.804/2022.

Garan�a Contratual
Como forma de garan�r o cumprimento das obrigações assumidas quanto às medidas mi�gadoras, a Compromissária realizará depósito bancário em favor da Compromitente no valor de R$ 124.635,92 (cento, vinte e
quatro mil; seiscentos, trinta e cinco reais; e noventa e dois centavos), equivalente a 5% do saldo do valor orçado para a execução integral das medidas mi�gadoras, atendendo ao previsto no art. 40 do Decreto
43.804/2022 (112594893).
A garan�a deve ser apresentada em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Compromisso, consoante Art. 40, § 7º do Decreto 43.804/2022 e Cláusula Sexta do Termo de Compromisso nº 02/2023
(113283638)
OBSERVAÇÕES:
1 – Este Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança tem validade de 1 (um) ano, contado da publicação no DODF, desde que não haja mudança de projeto.
2 - O EIV é válido enquanto este Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança es�ver válido ou enquanto o Termo de Compromisso es�ver em cumprimento. 
3 - A habilitação e o licenciamento devem respeitar as disposições con�das neste Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança.



4 - Após a habilitação do projeto de arquitetura, o interessado tem o prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, nos termos da Lei 6744/2020, para obter a licença de obras, sob pena de revogação
deste Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança. 
5 - Os órgãos, as en�dades ou as concessionárias devem ser comunicados quanto à habilitação ou licenciamento do empreendimento para conhecimento e acompanhamento da implementação das medidas
de mi�gação e compensação, conforme as respec�vas competências.
6 - O cumprimento das medidas está sujeito à fiscalização de agentes do Governo do Distrito Federal ou empresas concessionárias de serviços públicos.
7 - O cumprimento das obrigações deste Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança deverá ser atestado pela CPA/EIV.
8 - A emissão da carta de habite-se final fica condicionada à declaração dos órgãos competentes de que foram implementadas todas as medidas de mi�gação e compensação, nos termos da Lei 6744/2020.

 

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - Seduh

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA - Matr. 0273790-6,
Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, em
24/05/2023, às 13:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113500767 código CRC= B16B760A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Edi�cio Number One SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF - Bairro Asa Norte - CEP 70711-900 - DF

3214-4101

00390-00003813/2022-19 Doc. SEI/GDF 113500767


